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	RELATORA 
	:
	DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES

	APELANTE
	:
	CRISTIANO DE MELLO PAZ

	ADVOGADO
	:
	MG00021213 - CASTELLAR MODESTO GUIMARAES FILHO E OUTRO(A)

	APELANTE
	:
	RAMON HOLLERBACH CARDOSO

	ADVOGADO
	:
	MG00096241 - ESTEVAO FERREIRA DE MELO

	APELANTE
	:
	DELUBIO SOARES DE CASTRO

	ADVOGADO
	:
	SP00120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E OUTROS(AS)

	APELANTE
	:
	JOSE GENOINO NETO

	ADVOGADO
	:
	SP00146449 - LUIZ FERNANDO PACHECO E OUTROS(AS)

	APELANTE
	:
	FLAVIO PENTAGNA GUIMARAES

	ADVOGADO
	:
	DF00045288 - EUGENIO PACELLI DE OLIVEIRA

	APELANTE
	:
	RICARDO ANNES GUIMARAES

	ADVOGADO
	:
	RJ00076173 - ROGERIO MARCOLINI DE SOUZA

	APELANTE
	:
	MARCIO ALAOR DE ARAUJO

	ADVOGADO
	:
	MG00063656 - CARLOS ALBERTO ARGES JUNIOR E OUTROS(AS)

	APELANTE
	:
	JOAO BATISTA DE ABREU

	ADVOGADO
	:
	MG00096187 - VIRGINIA AFONSO OLIVEIRA MORAIS DA ROCHA

	APELANTE
	:
	MARCOS VALERIO FERNANDES DE SOUZA

	ADVOGADO
	:
	MG00025328 - MARCELO LEONARDO

	APELANTE
	:
	ROGERIO LANZA TOLENTINO

	ADVOGADO
	:
	MG00009620 - PAULO SERGIO ABREU E SILVA

	APELANTE
	:
	JUSTICA PUBLICA

	PROCURADOR
	:
	EDMUNDO ANTONIO DIAS

	APELADO
	:
	OS MESMOS

	EMBARGANTE
	:
	RAMON HOLLERBACH CARDOSO

	EMBARGANTE
	:
	JOSE GENOINO NETO

	EMBARGANTE
	:
	JUSTICA PUBLICA


EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES  E CONTRADIÇÕES INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 
1. Embargos de declaração, recurso de natureza esclarecedora ou integrativa do julgado, são admissíveis apenas nas hipóteses do art. 619 do Código de Processo Penal.

2. Caso em que não se verifica a existência de qualquer vício processual no acórdão a demandar correção.

3. Os embargos de declaração não constituem veículo próprio para o exame das razões atinentes ao inconformismo da parte, tampouco meio de revisão, rediscussão e reforma de matéria já decidida.  

4. Inexiste prescrição a ser reconhecida. Não houve o trânsito em julgado para a acusação, tendo em vista a possibilidade de interposição de recurso às instâncias extraordinárias.

5. Não cabe à Terceira Turma decretar a prescrição da pretensão punitiva com base na pena fixada nesta instância, pois sua jurisdição esgotou-se com a prolação do acórdão. Tal pedido deve ser dirigido ao Juízo da execução, após o trânsito em julgado do acórdão para a acusação. 
6. Embargos de declaração do Ministério Público Federal e dos acusados rejeitados. 

ACÓRDÃO

Decide a Turma, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Terceira Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 23 de outubro de 2019.
Desembargador Federal NEY BELLO
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